
INDICAÇÃO Nº 
3804
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências e a disponibilização de recursos financeiros para implantação do COPOM (Centro de Operações da Polícia Militar - 190) regionalizado no CPI-3, de Ribeirão Preto. 

JUSTIFICATIVA

O projeto é de fundamental importância para melhora da eficiência dos trabalhos de segurança pública, com vistas ao bem-estar e à garantia de vida dos moradores de Ribeirão Preto e região. 

A obra está orçada em R$ 11 milhões. 

Hoje, o COPOM tem sob sua responsabilidade 93 municípios, mas, por carência de estrutura e equipamentos, somente 54 são atendidos em tempo real, o que causa enorme prejuízo a um número muito grande pessoas que estão fora desse grupo.

Desta forma, reitera-se aqui nosso pedido, também pronunciado da tribuna da desta Assembleia Legislativa, para o que se considera extremamente necessário para nossa população.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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